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PORTARIA N. º 279/2023 
 

  de 16 de novembro de 2023 

 

Designa Comissão para a realização de Concurso Público 
n.º 001/2023, e dá outras providências. 

 

    Abmael Borges da Silveira, Prefeito Municipal de Vila Rica, 
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais; 

  

    RESOLVE: 
 

Art. 1º - Designar os(as) servidores(as), EDELCIO 
JUNKER MOREIRA matrícula 2301, efetivo no cargo de escriturário para o cargo de 

presidente, ANGELITA DE CAMARGO  matrícula 2440, efetiva no cargo de escriturária 

para o cargo de Secretária e JOELITON SANTOS MACHADO, matrícula 711, efetivo 

no cargo de professor para o cargo de membro, para comporem a comissão que terá 

como objetivo a organização e realização do Concurso Público n.º 001/2023 a ser 

promovido pela Prefeitura Municipal de Vila Rica. 

Art. 2° A presente comissão fica encarregada de tomar 

todas as providências necessárias para a realização do presente Concurso Público 

001/2023, obedecendo fielmente aos ordenamentos legais pertinentes. 

Art. 3° A Comissão Organizadora do Concurso Público n.º 

001/2023 deverá promover, juntamente com a INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E 

CAPACITACAO PROFISSIONAL – IDCAP, CNPJ 19.337.751/0001-26, a divulgação 

dos editais do Concurso Público n.º 001/2023 seguindo as orientações dos técnicos 

da instituto de desenvolvimento e capacitação profissional – IDCAP, CNPJ 

19.337.751/0001-26, firma está contratada para a elaboração do regulamento, dos 

editais e das provas, incluindo ainda a sua aplicação e correção. 

Art. 4° A presente comissão deverá fornecer todos os 

dados e informações precisas à empresa contratada, para que a mesma possa 

elaborar os editais necessários para a abertura do Concurso Público n.º 001/2023. 

Art. 5° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 6º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

     
C U M P R A – S E 

 

    Gabinete do Prefeito Municipal 
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